
Segunda-Feira, 23 de Maio de 2015 | Órgão Oficial do Município de Atílio Vivacqua | Ed.001 | Página 1 de 5 
 

 

 

  

 

 

 
 

Atílio Vivacqua/ES | Segunda-Feira, 26 de agosto de 2024 | Edição Nº 814 | Ano 10 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

 

PORTARIAS 
 

 

PORTARIA Nº 083, DE 26 DE AGOSTO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS-PRÊMIO a servidora abaixo relacionada, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 

30 (trinta) dias, nos termos do art. 88 da Lei nº 1.323/2022. 

 

NOME MATR. LOTAÇÃO PERÍODO 

AQUISITIVO 

PRAZO 

MARLENE DE OLIVEIRA 9474 SEMSA 2017/2024 02/09/2024 a 

30/09/2024 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Atílio Vivácqua/ES, 26 de agosto de 2024. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

PORTARIA Nº 084, DE 26 DE AGOSTO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
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Art. 1º - Conceder FÉRIAS-PRÊMIO ao servidor abaixo relacionado, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos, pelo período de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 88 da Lei nº 1.323/2022. 

 

NOME MATR. LOTAÇÃO PERÍODO 

AQUISITIVO 

PRAZO 

ELSON MARIANO BRITES 8465 SEMUR 2017/2024 16/09/2024 a 

15/10/2024 

JOÃO VENTURA MATEUS 7889 SEMUR 2017/2023 16/09/2024 a 

15/10/2024 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

  Atílio Vivácqua/ES, 26 de agosto de 2024. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

PORTARIA Nº 085, DE 26 DE AGOSTO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS-PRÊMIO a servidora abaixo relacionada, lotada na Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, 

Esporte e Lazer, pelo período de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 88 da Lei nº 1.323/2022. 

 

NOME MATR. LOTAÇÃO PERÍODO 

AQUISITIVO 

PRAZO 

MARIANA SERRA BUROCK 13992 SEMCTEL 2017/2023 09/09/2024 a 

08/10/2024 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

  Atílio Vivácqua/ES, 26 de agosto de 2024. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
 

____________________________________________________________________________________________________ 
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EXTRATOS 
 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 037/2024 

Dispensa de Licitação Nº. 015/2024 

Processo Originário Nº. 1755/2024 

Processo Aditivo Nº. 5589/2024 

Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA – ES. 

Contratado: ABEL ANTONELI RICHARDELI DE JESUS. 

Objeto: PRORROGAÇÃO DE PRAZO COM ACRÉSCIMO DE VALOR, DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 037/2024 QUE VERSA 

SOBRE A LOCAÇÃO DE 01 (UMA) CASA RESIDENCIAL, REFERENTE AO BENEFÍCIO EVENTUAL DO ALUGUEL SOCIAL (MARIA 

JOSE VIEIRA), EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Dotação Orçamentária: 

Secretaria Municipal de Assistência Social – Classificação Funcional - 08.244.0017.2.0049 - Natureza da Despesa – 

3.3.90.36.15 – Ficha: 791 – Fonte: 1.500.0000.0000. 

Do Valor: R$3.600,00 (três mil e seiscentos reais). 

Da Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes no Contrato Administrativo Nº. 037/2024, independente de 

transcrição. 

Vigência: 02/10/2024 a 30/03/2025. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 23 de agosto de 2024. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal  

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 

CONTRATO Nº 073/2024 - PMAV 

Concorrência Nº. 003/2024 
Processo Administrativo Nº. 4147/2024  
Contratantes: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA - ES. 
Contratada:  A.L. CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA QUE EXECUTARÁ OBRA DE CONSTRUÇÃO DO “NOVO CRAS”, NO 

MUNICIPIO DE ATÍLIO VIVACQUA/ES, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA. 

Do Valor: R$ 1.330.000,00 (um milhão e trezentos e trinta mil reais). 

Dotação Orçamentária: 
Secretaria Municipal de Assistência Social – Classificação Funcional: 08.244.0017.1.0018 - Natureza da Despesa: 

4.4.90.51.99 – Ficha: 852 – Fonte: 1.665.0000.0021.  

Prazo Contratual: 26/08/2024 a 26/10/2025. 

Prazo Executório – 360 (trezentos e sessenta) dias, conforme Cronograma de Execução, contados a partir do recebimento 

pela Contratada, da Ordem de Serviço. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 23 de agosto de 2024. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal  

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
CONTRATO Nº 074/2024 - PMAV 

Pregão Eletrônico Nº. 017/2024 
Processo Administrativo Nº. 4793/2024 

Contratantes: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA - ES. 
Contratada:  CREMILDO ROZA DE JESUS-ME 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS (URNAS, ORNAMENTAÇÃO, 
TRANSLADO E APLICAÇÃO DE FORMOL), PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE ATÍLIO VIVACQUA/ES. 
Do Valor: R$ 25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos reais). 

Dotação Orçamentária: 
Secretaria Municipal de Assistência Social – Classificação Funcional 08.244.0017.2.0049 - Natureza da Despesa 
3.3.90.39.58 – Ficha 827 - Fonte 1.661.0000.0002.  
Vigência: 26/08/2024 a 25/08/2025. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 23 de agosto de 2024. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal  
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
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CONTRATO Nº 075/2024 - PMAV 

Dispensa de Licitação Nº. 038/2024 
Processo Administrativo Nº. 4159/2024 
Contratantes: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA - ES. 
Contratada: SERRALHERIA LORENÇONI LTDA-ME. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TROCA DE CALHAS DE GALPÃO E REFORMA DE VÃO COM TROCA DE TELHAS DE 

GALPÃO, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE ATÍLIO 

VIVACQUA/ES. 

Do Valor: R$19.880,00 (dezenove mil e oitocentos e oitenta reais). 

Dotação Orçamentária: 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos – Classificação Funcional 15.452.0004.2.0010 - Natureza da Despesa 

3.3.90.39.99 – Ficha 252 - Fonte 1.500.0000.0000.  
Secretaria Municipal de Educação – Classificação Funcional 12.365.0011.2.0028 - Natureza da Despesa 3.3.90.39.99 – 
Ficha 395 - Fonte 1.542.0030.0000.  
Vigência: 26/08/2024 a 31/12/2024. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 26 de agosto de 2024. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal  

 

____________________________________________________________________________________________________ 
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Agricultura e Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO OLIVEIRA  

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA 

Administração e Finanças 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

GABRIEL COELHO ROCHA 

Governo, Planejamento e Desenvolvimento 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

 

LUIZA SCARPI GONÇALVES BARBOSA 

Responsável 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA - ES 

Praça José Valentim Lopes, 04, Centro 

Atílio Vivacqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3026-9600 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 
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